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7 - AdicioHal 8Ôbre o imp6sto de renda 
para o Fundo de Reaparelhmnento 

Eoonômico 

Esta guia se destina ao recolhimento 
d" adicional criado pela Lei n9 1.474, 
de 26-11-51, modificado pela Lei n' 
2.973, de 26-11-56, cobrado sôbre o im
pOsto de renda nos têrmos na alintoa b 
do inciso 2' do art. 207 do Regulamen
to do Impôsto de Renda, aprovado pelo 
Decreto n9 47.343, de 7-12-59, e sôbre 
a importância das reservas e lucros em 
suspenso ou não distribuidos, formados 
pelas pessoas jurídicas, de conformida
de com o inciso 3 dQ mesmo art. 207 
do referido Regulamento. 

m - No retângulo destinado à ins
crição do código estatístico relativo à 
natureza do rendimento tributável e do 
impôsto recolhido deve ser registrado 
o código constante da Ordem de Ser
viço n9 8, de 15 fevereiro de 1961. 

IV - A barra retangular destinada à 
autenticação mecânica da receita re
colhida só pode ser utilizada pelas exa
torias onde tenham sido instalados ser
viços mecanizados para a arrecadacão. 
As demais exatorias continuam a efe
tuar a arrecadação de acôrdo com o 
sistema em vigor, embora os recolhi
mentos se processem por meio das guias 
indicadas nesta Ordem de Serviço. 

V - As "Instruções" incluidas nas 
guias têm a finalidade de esclarecer e 
orientar os contribuintes devendo ser 
modificadas por meio ue "carimbo", com 
os novos dispositivos legais, tôda a vez 
que os têrmos da legislação forem al
terados. As Instruções da guia de ;reco
lhimento do impôsto sObre Rendimentos 
do Trabalho devem ser alteradas, pela 
forma indicada, de acôrdo com as novl\8 
disposições em vigor. - Jooé 8itten
court Anjo Coutinho, Diretor. 

Anexo: 7 (sete) modelos de guias 
de recolhimento de impôsto.· 

TAXA DE ARMAZENAGEM - PREÇO PÚBLICO - ISENÇÃO -
R~DE FERROVIARIA FEDERAL 

- A Rêde Ferroviária Federal não goza de isenção da taxa 
de armazenagem, que corresponde a um preço público. 

PRESID1tNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. H.O 11.024-62 

Presidência do Conselho de MiniStro8. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n9 222, de 18 de maio de 1962. Restitui 
processo com parecer. "Aprovo. 22 de 
junho de 1962." (Enc. ao M. V.O.P., 
em 28 de junho de 1962). - Rrasilia, 
18 de maio de 1962. 

• 
PARECER 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo n9 11.024, de 19 
de março de 1962, que se encontrava 

nesta Consultoria-Geral da República 
em exame. 

Versa a consulta sObre a pretensão 
da Rêde Ferroviária Federal S. A. em 
considerar-se isenta do pagamento de 
taxa dto armazenagem á Companhia 
Docas de Santos S. A., relativamente 
ao primeiro penodo de trinta (30) dias, 
incidente sObre as mercadorias impor
tadas ou adquiridas pela Estrada de 
Ferro Santos a Jundiaí, a qual integra 
o patrimônio daqúela emprêsa de eco
nomia mista. 

Preliminarmente, cabe esclarecer que 
a Rêde Ferroviária Federal S. A ., ins-

• Vide Diário Olicial de 1.° de junho de 1962, pág. 6.067. 



- 354-

tituida pela Lei n" 3.115, de 16 de março 
de 1957, é uma sociedade anônima de 
economia mista ..... em que se veri
fich, sob Uffih estrutura de direito pri
vado, a participação financeira de uma 
peS'Soa pública e dos particulares, re
gendo-se por normas especiais e orga
nizada a sua administração de forma 
a conciliar os interêsses econômicO'S dOR 
sócios com o interêsse público na cons
tituição do capital da emprêfla. e na sua 
administração. 

Temos, assim, os elementos constitu
tivos das chamadas sociedades de eco
nomia mista, a saber: 

a) a participação da pessoa pública 
das particulares na constituição do ca
pital, isto é, como a6cios da emprêsa; 

b) a participação também de ambos 
na administração; 

c) eatrutura de direito privado, qua
se sempre sob a forma de aociedade 
anônima; 

d) a adaptação dessa estrutura às 
exigências de direito público peculiares 
à generalidade dessas emprêsas, visan
do conciliar os interêsses públicos com 
as disposições gerais que presidem à 
organização da generalidade das socie
dades de fins civis ou comerciais. 

Desta forma, fica bem claro que não 
se confunde esta categoria de aociedade 
com as autarquias, cuja constituição, 
embora vise também interêsses par
ticulares e exija a contribuição priva
da, não obedece às leis gerais que re
gulam a organização e o funcionamen
to de emprêsas privadas" (Temtstocles 
Brandão Cavalcânti, Curso de Direito 
Administrativo, e. edição, 1961, pági
na 302). 

A Companhia Docas de Santos S. A. 
constitui-se concessionária da União 
Federal, no que conceme a serviçolf pú
blicos portuários, ou seja, ..... a con
cessão à pessoa jurídica para exercer 
uma certa atividade em nome e sob 
a representação do Estado" (Otto 

Mayer, Derrecho Administrativo Awmá1t, 
IV, págs. 149-150). 

Üs servi\,jos públicos nem sempre são 
exccUl.ados ou'etamente pelo .l!;SladO ou 
executado::! indiret.amente por meios das 
sua autarquias e emprêsas públicas quer 
sejam de tundos mistos ou exclusiva
mente públicos. Razões de ordem eco
nômica e mesmo de ordem politica e 
admirustrativa aconselham ou exigem 
que o .l!:stado permita que terceiros 
executem certos serViços de natUl'eza 
pública. 

A sociedade anônima de economia 
mista, que opera as serviços ferroviá
rios e a sociedade anõnima concessio
nária de serviços portuários, exercem 
funções de interêsse público, direta ou 
indiretamente, delegadas pela União. 
Os interêsses morais e econômicos da 
União nas mesmas sociedades são ma
nifestos. Na primeira possui a maioria 
das ações ordinárias; na segunda, en
contra-se amparada pela expectativa da 
reversão patrimonial. 

Tanto a criação das sociedades de 
economia mista como a técnica da con
cessão de serviços públicos são modali
dades da ação descentralizada lio Es
tado. Em vez de realizar serviços pú
blicos diretamente ou como dizem os 
autores franceses, Em regie, o Estado 
cria pessoas morais, com personalidade 
própria e distinta e cc.nfere-Ihes o po
der de executar os referidos serviços. 
Ou, então, concede essa execução a uma 
pessoa física ou juridica diversa. 

Sob o ponto-de-vista do interêsse pú
blico não distingo entre as modalidade'S 
acima mencionadas, eis que se consti
tuem atividades kmga m.a.nus do pro
prio Estado. 

A escusa da Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. não se prende ao pagamen
to de impostos, mais sim ao de taxa 
simplesmente remuneratória de servi
ços. Pela concepção moderna, a men
cionada taxa de armazenagem encontnt
se mais próxima da categoria preço pú
blico, que, prõpriamente, da categoria 
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taxa, eis que não é resultado de uma 
contraprestação obrigatória à comuni
dade. Somente paga tal taxa quem se 
utiliza dos serviços de armazenagem, ao 
contrário da taxa tipica, por exemplo a 
de água e saneamento, pagas obrigato
riamente por quaisquer proprietários de 
prédios urbanos, quer utilizem ou não 
os respectivos serviços. 

Se a referida taxa de armazenag-em 
corresponde a um serviço prestado à 
Rêde Ferroviária Federal S.A., qual o 
fundamento da mesma em não querer 
pagá-la? Pelo fato de confundil'-se o 
seu patrimônio com o da União. 

Não pl'Ocede a argumentação pOl' n,o
Uvos óbvios. AS sociedades anônimas 
de economia mista norlIlalmente, pos
suem estrutura e regime juridicu de em
prêsas por ações de natureza privada, 
salvo dispoMção expr688u à6 le\ no que 
concerne ao regime especial a que es
tejam submetidas. 

Então o intérprete tel'á que encon
trar a norma positiva e especial que 
isenta a mencionada Rédó: 1<'erroviál'ia 
Federal S. A., do pagamento de taxa 
de armazenagem ou a regra cogente 
que confunde d. sociedadó: de economia 
mista com a própria União !<'ederal. 

Essas normas ~e;m., pois o texto 
que trata do assunto é o constante do 
art. 2~ da Lei u" a.115, de 16 de março 
dó: 1957, Bic: 

"Art. 28. A R.F.F.S.A. e suas sub
sidiárias gozarão de isenção de direi
tos de importação, impOsto de consu
mo e taxas aduaneiras. exceto a de 
previdência social, para os maquinis
mos. seus sobressalentes e acessórios, 
aparelhos. ferramentas, instrumentos e 
materiais destinados a construção, ins
tala<:ão, ampliação, melhoramentos. fun
cionamento, exploração, conservação e 
manutenção de suas instalações para os 
fins a que se destinam, respeitadas as 
dis:JOsições legais relativas à existên
cia de similares da indústria nacional. 

Parágrafo único. Tcxlos OS materiw 
li mercadorias adquiridos pela R. F. F. 
S. A. ou suas subsidiárias, na forma 
dêste artigo, serão desembaraçados me
diante portaria dos IIl.'lpetores das Al
fândegas." 

Nenhuma referência faz acêrca da 
isenção de taxas de armazenagem, que, 
como visto, corresponde mais a um ver
dadeiro preço público que à conceitua
ção de tw:G. 

"5. Volta, agora a R.F.F.S.A. com 
pedido no mesmo sentido, mas com nOvo 
argumento: 

nos novos Estatutos Sociais, 
agora vigentes, em seu artigo 4,9, está 
dito que "a R.F.F.S.A., como delegada 
da Uruao, e.c vi 1.10 art. !SY do DecreLo n' 
4,2.380, de 30 de setembro de 1957, 8e 

IJenefida da isenção prevista no inciso 
I do artigo 11 do Decreto-lei n' 300, 
de 24 de fevereiro de 1938, combinado 
com o artigo 12 do Decreto-lei n y 8.439, 
de 24 de dezembro de 1945". 

6. li: para dar mais fôrça à isenção 
que ela, Rêde Ferroviária, atribui a lIi 
própria, nos novos Estatutos, diz que: 

"A última reforma estatutária (a des
crita acima, que lhe deu isenção) foi 
ratificada pelo Decreto n' 50.582, de 
12 de maio de 1961." 

7. Acrescenta ainda, a. interessada 
que "os decretos do Poder Executivo 
constituem ordenamento obrigatório 
para quantos se encontram sob seus 
efeitos, adstritos, que ficam, ao que 
nêles se deterntina" . 

8. Não mudamos o nosso entender, 
que tem base jurídica. A lei não prevê 
a isenção, logo ela não existe. E não 
será com' uma reforma de Estatutos 
Sociais que ela própria, Rêde Ferro
viária, determinarei a i8enção. 

9. Quanto ao Decreto do Poder Exe
cutivo, que aprovou ditos Estatutos, no 
nosso entender não tem fôrça para fixar 
isenções que lei expressa não previu 
apesar de haver previsto outras isen
ções. 
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10. Aliás, o fato de a Rêde Ferro
viária Federal Sociedade Anônima ter 
incluído em seus novos Estatutos So
ciais. expressamente, a isenção preten
dida, é a prova mais evidente de aue, 
realmente. não havia, eomo vinha sus
tentando, isenção prevista em lei" (Pa
recer do Senhor Consultor Jurídico do 
Ministério de Viação e Obras Públicas). 

A exposição acima parece-me o me
lhor entendimento à espécie sub juris. 
Pelo que penso inexistir a pretendida 

isencão de direitos em favor da Rêde 
Ferroviária Federal S. A ., no que con
cerne à aludida taxa de armazenagem, 
independentemente de prazo e condi
ções mencionadas. 

EfltJl. a minha opinião sôbre o assun
to, salvo melhor juízo 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevada consideraçl.o e aprêço. -
Antônio BalbinQ, Consultor-Geral da Re
púhlka. 

ISENÇAO FISCAL - EMPR2SAS DE T AXI-AÉREO 

- Interpretação da Lei n.O 1.815, de 1953; idem da Lei n." 
3.039, de 1956. 

PRESID:Il:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. H.O 10.939-62 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n' 213, de 17 de maio de 1962. Restitui 
processo com parecer. "Aprovo 8 de 
junho de 1962" (Enc. ao M. Aer., em 
26 de junho de HI62). - llrasília, 17 
de maio de 1962. 

• 
PARECER 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo no PRo 10.939, 
de 16 de março de 1962, que se encon
trava nesta Consultoria··Geral da Repú
blica em exame. 

A matéria consultada versa sôbre a 
viabilidade de pretensões de várias em
prêsas de táxi-aéreo, constituldas e em 
operação no território nacional, as quais 
solicitaram à Vossa Excelência os se
guintes favores (sic): 

"I - Isenção de impostos nos moldes 
das emprêsas comerciais aeroviárias de
vidamente registradas 8 autorizadas 
pela Diretoria de Aeronáutica Civil; 

Il - Isenção de direitos sôbre a im
portação de gasolina para avião, desti
nada ao abastecimento dos táxis-aéreos 
das emprêsas; 

III - Seja permitido em caráter 
excepcional, possuir as emprêsas de 
táxis-aéreos aviões, com até quinze (15) 
lugares, destinados às excursões e fre
tamento de turismo." 

Exposto o problema em suas reais 
dimensões, passo a examiná-lo e a dar
lhe a devida solução. 

No que diz respeito ao item I da 
consulta, o relevante interêsse público 
constante da vida das emprêsas de ser
viços aéreos no âmbito nacional, foi 
bem tipificado e definido pela Lei n' 
1.815, de 18 de fevereiro de 1953. 

Êste diploma entre outros assuntos 
dispôs: 

"Art. 2' Com exceção do impõsto de 
renda ficam as mesmas emprêsas isen
tas do pagamento de todo e qualquer 
impôsto federal e bem assim de direitos 
e taxas de importação e de previdência 
Bocial e do impôsto dE'! consumo relati
vos à aeronaves montadas ou desmon-




